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PROTOCOLO WEB N°  
05240029/2021

VEREADOR ( A )  TECA 
NELMA

DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE DE VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 PARA AS GESTANTES, 
PUÉRPERAS E LACTANTES, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

PROTOCOLO WEB N°  
05240027/2021

VEREADOR  ( A ) ALAN 
BALBINO

DISPÕE SOBRE POLÍTICAS DE ATENÇÃO A SAÚDE DAS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS, COM 
FOCO NA PREVENÇÃO, DIAGNÓSTICO RÁPIDO E TRATAMENTO EFICAZ NAS UNIDADES DE 

SAÚDE BÁSICA E MATERNIDADES DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

PROTOCOLO WEB 
N°04190035  /2021

VEREADOR ( A ) 
JOÃOZINHO

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO "PROGRAMA COMEÇAR DE NOVO", DESTINADO A PROMOVER 
A REINSERÇÃO DOS IDOSOS NO MERCADO DE TRABALHO.

PROTOCOLO WEB N°  
04260013/2021

VEREADOR ( A ) 
JOÃOZINHO

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO AO LOGRADOURO PÚBLICO QUE MENCIONA, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. PRAÇA ZÉ MOCÓ.

PROTOCOLO WEB N°  
04290006/2021

VEREADOR ( A ) 
JOÃOZINHO

DISPÕE SOBRE O DEVER DE ESTABELECIMENTOS DO ENSINO BÁSICO MUNICIPAL DIVULGAREM 
O ÍNDICE DO IDEB, ALCANÇADO PELAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS.
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PROJETO DE LEI Nº ______/ 2021. 

 
DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE DE VACINAÇÃO 
CONTRA A COVID-19 PARA AS GESTANTES, 
PUÉRPERAS E LACTANTES, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 
 

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica estabelecida a prioridade de vacinação contra a COVID-19 para as gestantes, 
puérperas e lactantes, no âmbito do município de Maceió. 
Parágrafo único: Para fins previstos em Lei, define-se as gestantes, puérperas e lactantes como 
grupo prioritário para vacinação, considerando a necessidade de combater a pandemia causada 
pelo SARS CoV-2 e devido ao maior risco de complicações obstétricas e aos seus bebês quando 
infectados pelo vírus, aumentando a probabilidade de óbitos maternos e infantis, partos 
prematuros e abortamento.  
 
Art. 2º Caberá à Secretaria Municipal Saúde estabelecer as diretrizes para operacionalização e 
cumprimento do disposto nesta Lei.  
 
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei que estabelece a vacinação de gestantes, 
puérperas e lactantes para COVID-19 no âmbito do Município de Maceió, no que couber. 

 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 24 de Maio de 2021. 
 
 
 
 
 

 
Teca Nelma  
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 
 

O Ministério da Saúde, com bases em estudos nacionais e internacionais que avaliaram 
os riscos, recomendam a vacinação contra a Covid-19 de Gestantes, puérperas e lactantes, 
destacando a prioridades das que possuam comorbidades. Vale destacar, ainda, que segundo a 
Organização Mundial da Saúde (OMS) não há riscos decorrentes da vacinação de lactantes, vez 
que inexistem evidências de riscos para a saúde do bebê. A doação de leite materno também é 
permitida.1 

Vale mencionar que segundo o Observatório Obstétrico Brasileiro Covid-19, a média 
semanal de mortes de gestantes e puérperas, que era de 10,5 no ano passado, saltou para 22,2 
mortes em 2021 – dados até o dia 7 de abril. No ano atual, houve um aumento de 61,6% na taxa 
de morte semanal da população em geral em relação a 2020. Para as grávidas e mães que 
acabaram de dar à luz, a elevação foi de 145,4%. 

Nesse cenário se tem que estudo publicado, em abril, na revista científica americana 
“The Journal of the American Medical Association - JAMA”, identificou anticorpos contra o novo 
coronavírus (IgA e IgG) no leite materno produzido por mulheres que receberam a vacina. Nesta 
semana, foi noticiado que um bebê, filho de uma médica vacinada, nasceu em Santa Catarina 
com anticorpos contra a Covid-19. 

Diante de todo esse contexto, a priorização das lactantes se apresenta como medida 
que, além de recomendada pelos órgãos de saúde e de não representar riscos, é estratégica no 
sentido de que significa a concreta possibilidade de imunização das mães e de seus bebês através 
da amamentação.  

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 24 de Maio de 2021. 

 
 
 
 
 

 
Teca Nelma  
Vereadora 

 

                                                           
1 FONTE: https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/noticias/gestantes-puerperas-e-lactantes-saude-orienta-
vacinacao-contra-a-covid-19-para-mulheres-de-grupos-prioritarios  
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CAMARA
Municipal de Macei6

Projeto de Lei N°               /2021

"DA  DENOMINACA0  AO   LOGRADOUR0   PUBLIC0

QUE MENCIONA. E DA 0UTRAS PROVIDENCIAS"

A Camara Municipal de Macei6/AL

Decreta:

fry.7.

Art. 1° -Fica a atunl Prapa sem denominapao oficial, situndo na Run Helena da Costa Ten6rio,
no  conjunto  Canibuci,  no  baiITo  do  Antares,  latitude  -9,576456  e  longitude  -35.745312,
denominado  oficialmente  PRACA CARLOS MARTINS  DE  OLIVEIRA - ZE MOCO,
nesta cidade.

Avenidcl  Governador Afr6nio  Loges,  450  -Mcingobeiros  -CEP:  57  037-635

© (82) 99126-4242     E-mail: vereadorioaozinhomaceio@gmciil.com



Munidpal de Naej6

JUSTIFICATIVA

DO OBJETIVO:

Tenho a honra de submeter a apreciapao desta egregia Casa Legislativa, o Projeto de

Lei que di denominapao de "PRACA CARLOS MARTINS DE 0LIVEIRA - ZE MOcd"

a atual prapa", sem denominap5o oficial, sit`iada na Rua Helena da Costa Ten6rio, no Conjunto

Cambuci, bairro do Antares.

0  presente  projeto  ten  como  objetivo  outorgar  uma justa  homenagem  ao  senhor

CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA, mais conhecido como ZE MOC6, nascido em Sfo

Jose da Laje, em 06/05/1966,

Carlos Martins de Oliveira era filho de Emilia Maria de Oliveira e do Sr. Joao Martins

de Oliveira, foi casado com llza Lefro da Silva com quem gerou 2 filhos, sendo  1  mulher e  I

homem, os criando sob a mais elevada folmapao etica.

Por  ser benquisto  por  todos  e  frequentar assidunmente  a prapa e que  seus  vizinhos

deeidiran homenagear Ze Moc6. Morador ilustre, forrozeiro tocador de sanfona e triangulo,

conhecido em diversos municipios de Alagoas, Z6 Moc6 encantou multid6es ao redor de sun

terra natal, rompendo fronteiras e levando sun mdsica para outros estados do Nordeste.

Aos 52 anos de idade foi vitimado por uma apendicite, deixando para trds muita gente

Avenidcl  Governcidor  Afr6nio  Lciges,  450  -Mclngcibeircis  -CEP:  57.037-635

© (82) 99126-4242     EFmail: vereadorioaozinhomaceio@gmail.com
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Municipal de hacel6

POSSIBILIDADE JURjDICA DE LEGISLAR:

E de se observar que o art. 30, inciso I, da Constituicao Federal de  1988 outorga aos

Municipios a atribuicao de legislar sobre assuntos de interesse local. " no inbito municipal,

amparo juridico para legislar tal materia, tendo em vista que a Lei Organic'a do Municipio de

Macei6, em seu art. 6°, inciso Ill, confirmou esta competencia legislativa.

A Lei Ordinalia mostra-se como instrunento nomativo adequndo para o tratamento da

materia. A iniciativa desta proposi9ao compete, confome art.190, inciso 11, "b" do Regimento

Intemo da Camara Municipal de Macei6, ao Vereador.

0 projeto de lei em comento respeita o disposto na Lei Federal n° 6.454/1997 tendo em

vista  que  nao  atribui  nome  de  pessoa viva ao  logradouro  pdblico  e  esth  de  acordo  com  o

CODIGODEURBANISMOEEDIFICACOESDOMUNIcipIODEMACEIO,Leimunicipal

n°5.593, de 08 de fevereiro de 2007.

0  mesmo  estabelece  em  seu  artigo  83  que  as  vias  de  circulapfro  pdblica  e  demais

logradouros do Municipio, na circunscri9ao do territ6rio municipal, adotarao a nomenclatura

oficial estabelecida em Lei.

Neste sentido, conto com o apoio dos Nobres Vereadores para aprovapao do

projeto de Lei.

_       --         -LJllllll-I-ii-=--i-
© (82) 99126-4242    E-mail: vereadorioaozinhomaceio@gmail.com
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Municipal de Macei6

"DISPOE         SOBRE         0         DEVER         DE         OS

ESTABELEcn4ENToS        Do        ENSINo        BASICo
MUNIclpAL      DlvuLGAREM      0      frolcE      DE
DESENVOLVRENTO    ESCOLAR    DA    EDUCACAO
BASICA    -    IDEB    AI.CANCADO    PELAS    ESC01.AS
pfroLlcAs MUNlclpAls DE MACEto, E DA OuTRAs
PROVIDENCIAS. "

Projeto de lei N°             /202 I

A Camara Municipal de Macei6/AL Decreta:

Art.  1° -  Todas  as  uhidades  da  rede  de  ensino  do  Muhicipio  de  Macei6  deverto  realizar
anualmente a divulgagao do fndice de Desenvolvimento Escolar da Educapao Bisica - IDEB
dos hLtimos 05 (cinco) anos aos pals, aos alunos e a comunidade escolar, em local de anpla
visibilidade, de preferencia na entrada das unidades de ensino.

Art.  2Q A  divulga9ao  dos  indices  de  desenvolvimento  Escolar da Educaqao Bdsica -  IDEB
deverd estar disponivel atraves da rede mundial de computares em local de destaque mos sitios
apropriados.

Art.  3°  -  As  despesas  decorrentes  da  execngao  desta  lei  correrao  por  conta  das  dotap6es
or9amentdrias pr6prias, suplementadas se necessdrio.

Art.  40  -  Esta Lei  entra em  vigor  na  data  de  sun  publicapao,  revogadas  as  disposic6es  em
contrino.

Sala das Sess5es, xx de abril de 2021.



c*EE
Municipal de Macei6

JUSTIFICATIVA

DO OBJETIVO:

#

Tenho a honra de submeter a apreciapao desta egr6ala Casa Legislativa, o Projeto de

Lei que "DISP6E  S0BRE  0 DEVER DE 0S  ESTABELECIMENTOS  DO ENSINO

BASICO   MUNICIPAL   I)IVULGAREM   0   iNDICE   DE   DESENVOLVIMENT0

ESCOLAR  DA  EDUCACAO  BASICA  -  IDEB  ALCANCADO  PELAS  ESCOLAS

pbBLlcAs MUNlclpAls DE MACE16, E DA OuTRAs pROvlrfeNclAs. »

0  Ideb 6  o  indice  de  Desenvolvimento  da  Educapfro  85sica,  criado  em  2007,  pelo

Iustituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionals Anisio Teixeira (Inep), fomulado para

medir a qunlidade do aprendizndo nacional e estabelecer metas para a melhoria do ensino.

0 Ideb e calculado de foma a combinar dois indicadores muito importantes no que

conceme a qualidade da educapao: o aprendizado e o fluxo escolar.  Isso significa que a nota

do Ideb re]aciona  os  resultados  das ava]iac6es de  large  escala  aplicadas  pelo  Inep  com  os

riveis de aprovapao e reprovapao das instituic6es.

0 presente projeto tom como justificativa, divulgar o Ideb aos pals, aos alunos e a

comunidade escolar em geral dos ultimos 05 (cinco) anos para que todos tenhan conhecimento

da evolapao do ensino da uhidade de educa9fro de sun comunidade na capital.

Com a presents proposi9ao, visamos corrigir essa deficiencia.

POS SIBILIDADE JURIDICA DE LEGISLAR:

E de se observar que o art.  30, inciso I, da Constituigao Federal de  1988 outorga aos

Muricipios a atribuicao de legislar sobre assuntos de interesse local. Ha no inbito municipal,

amparo juridico para legislar tal materia, tendo em vista que a Lei Orgarica do Municipio de

Macei6, em seu art. 6°, inciso Ill, confimou esta competencia legislativa

A Lei Ordinata mostra-se como instmmento nomativo adequado para o tratamento da

materia.  A iniciativa desta proposicao compete, confome o Regimento Intemo da Camara

Municipal de Macei6, ao Vereador.

0 projeto de ]ej em comento respelta toda e qunlquer sobre o tema.



clE#
Municipal de Macei6

Neste sentido, conto com o apoio dos Nobres Vereadores para aprovapfro do presente

projeto de Lei.
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